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Ao trigésimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e doze, o  Conselho Estadual de 

Trânsito – CETRAN/PA reuniu-se na Secretaria de Estado de Segurança Pública – SEGUP 

(Rua Arcipreste Manoel Teodoro n.º 305, Belém – PA), contando com a presença dos seguintes 

Conselheiros:   Walter  Wanderley  da  Paula  Pena,  representante  titular  do  DETRAN/PA; 

Rodolfo da Silveira Ferreira,  representante suplente do DETRAN/PA;  Sidney Profeta da 

Silva  representante titular  da Polícia  Rodoviária  Estadual;  Marcos Clayton Gerônimo de 

Sousa  representante  suplente  da  Polícia  Rodoviária  Estadual;  Erick  Alexandre  Martins 

Miranda, representante suplente da Polícia Militar; Nilo Sérgio Franco Fiock dos Santos 

representante suplente da SETRAN;  Elias Antonio Jardim Sousa  representante titular  do 

Município de Belém;  Isaias Nascimento dos Reis,  representante suplente do município de 

Belém; Lucélia Tavares, representante suplente do município de Ananindeua; Ilcilene Silva 

Oliveira  representante  titular  do  município  de  Castanhal;  Lahiré  Ávila  de  Moura 

representante suplente do município de Castanhal; José Antônio Duarte Dias representante 

titular do SINTRITUR; Edivaldo Brito Moraes representante suplente do SINTRITUR; Délcio 

Arthur Farias de Souza,  representante titular da SETRANS-BEL;  Rosane Miranda Brito, 

representante titular do SEST/SENAT; Franklin Jorge Silva dos Santos, representante titular 

da PRF; sob a presidência do Senhor Luiz Fernandes Rocha, Presidente do CETRAN/PA, para 

deliberar  sobre  os  assuntos  constantes  da  pauta. ABERTURA  DA  REUNIÃO:  Após  a 

confirmação da existência de quorum regulamentar, a reunião por determinação do Presidente 

do  CETRAN  foi  aberta  pelo  Presidente  Luiz  Fernandes  Rocha. ORDEM  DO  DIA: 

Apresentação da Ata da 18ª Reunião  Ordinária do CETRAN/PA do ano de 2012; Posse dos 

novos indicados para compor o colegiado: SINDICARPA-Sindicato das Empresas de Logística e 

Transportes de Cargas no Estado do Pará -  Suplente: Cilene Moreira Sabino de Oliveira. 

Assinatura do Termo de Posse,  DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 

Pará  -  Titular:  Walter  Wanderley  de  Paula  Pena  e  Suplente:  Rodolfo  da  Silveira 

Ferreira.  Assinatura do termo de posse,  PRE – Polícia Rodoviária Estadual -  Titular: MAJ 

QOPM Sidney Profeta da Silva e Suplente: CAP QOPM Marcos Clayton Gerônimo de 

Sousa.  Assinatura do termo de posse. Sendo as boas vinda dadas pelo conselheiro  Franklin 

Jorge Silva dos Santos; Convite do CETRAN/RJ para participar da Primeira Reunião Integrada 

de CETRAN E CONTRADIFE que acontecerá no dia 12 de setembro de 2012 na cidade do Rio de 

Janeiro.  Pauta  da  Reunião.  Conselheiros  que  participarão  da  Reunião  representando  o 

CETRAN/PA:CEL QOPM JOSÉ OSMAR DE ALBUQUERQUE ROCHA NETO – Titular da PM E ELIAS 



ANTÔNIO JARDIM SOUSA  - Titular da CTBEL; Apresentado o Diário Oficial do Estado nº 33230 

de  29/08/2012  com  a  publicação  das  Resoluções  nº  01/12  e  02/12  –  CETRAN/PA; 

Apresentação para conhecimento, do Ofício nº 0505/2012-GP do Município de Marabá com a 

solicitação de substituição do conselheiros titular do município no Colegiado do CETRAN/PA: 

Exonerar:  Antônio  Ferreira  de  Araújo  e  Nomear:  Debora  Alves  de  Andrade. RELATO  DE 

PROCESSOS: 1) Processo: n.º 2011.319/CETRAN/PA;  Recorrente: DIONE PACHECO DE 

ARAÚJO;  Relatora:  ROSANE  BRITO; Decisão: Por UNANIMIDADE  de  votos,  pelo 

PROVIMENTO,  devendo  ser ANULADA   a  penalidade  aplicada;   2) Processo:  n.º 

2012.146/CETRAN/PA;  Recorrente: LUIS SOUZA SANTOS; Relatora: LUCÉLIA TAVARES; 

Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a 

penalidade aplicada;  3) Processo: n.º  2012.147/CETRAN/PA;  Recorrente: LUIS SOUZA 

SANTOS;  Relatora:  LUCÉLIA TAVARES;  Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO 

PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA   a  penalidade  aplicada;  4) Processo:  n.º 

2012.148/CETRAN/PA;  Recorrente: LUIS SOUZA SANTOS; Relatora: LUCÉLIA TAVARES; 

Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a 

penalidade  aplicada;5)  Processo:  n.º  2012.149/CETRAN/PA;   Recorrente: LUIS  SOUZA 

SANTOS;  Relatora:  LUCÉLIA TAVARES;  Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO 

PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA   a  penalidade  aplicada;  6)  Processo:  n.º 

2012.150/CETRAN/PA;  Recorrente: LUIS SOUZA SANTOS; Relatora: LUCÉLIA TAVARES; 

Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a 

penalidade  aplicada;  7)  Processo:  n.º  2012.091/CETRAN/PA;   Recorrente: ROSIVAN 

ALCÂNTARA  DE  SOUSA;  Relator:  EDVALDO  BRITO  MORAES; Decisão: Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO,  devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;  8)  Processo:  n.º  2012.094/CETRAN/PA;   Recorrente: ADIEL  DE  MIRANDA 

SOUSA;  Relator:  EDVALDO BRITO MORAES; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo 

NÃO PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA   a  penalidade  aplicada;  9)  Processo:  n.º 

2012.095/CETRAN/PA;   Recorrente: JEFERSON  GUIMARÃES  ALCÂNTARA;  Relator: 

EDVALDO BRITO MORAES; Decisão: Por UNANIMIDADE  de votos, pelo PROVIMENTO, 

devendo ser ANULADA  a penalidade aplicada;  10) Processo: n.º  2012.118/CETRAN/PA; 

Recorrente: CAPANEMA MÓVEIS LTDA; Relator: EDVALDO BRITO MORAES; Decisão: Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO,  devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;    a penalidade aplicada;   11) Processo: n.º 2012.119/CETRAN/PA;  Recorrente: 

FRANCISCO  ARAÚJO  CARVALHO;  Relator:  EDVALDO  BRITO  MORAES; Decisão: Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO,  devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;  12)  Processo:  n.º  2012.120/CETRAN/PA;   Recorrente: FRANCISCO  ARAÚJO 

CARVALHO;  Relator:  EDVALDO BRITO MORAES; Decisão: Por UNANIMIDADE  de votos, 

pelo PROVIMENTO,  devendo  ser ANULADA  a  penalidade  aplicada;  13)  Processo:  n.º 

2012.121/CETRAN/PA;   Recorrente: ANTONIO JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO;  Relator: 

EDVALDO  BRITO  MORAES; Decisão: Por UNANIMIDADE  de  votos,  pelo NÃO 

PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA   a  penalidade  aplicada;   14)  Processo:  n.º 



2012.122/CETRAN/PA;  Recorrente: CLEURISLENE DA SILVA SANTOS; Relator: EDVALDO 

BRITO MORAES; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo 

ser MANTIDA   a  penalidade  aplicada;  15)  Processo:  n.º  2011.334/CETRAN/PA; 

Recorrente: RAQUEL  GOMES  LIMA;  Relator:  ELIAS  ANTONIO  JARDIM  DE  SOUSA; 

Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a 

penalidade aplicada;  16) Processo: n.º 2011.341/CETRAN/PA;  Recorrente: DETRAN/PA; 

Interessado: TRANSEIXAS TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA; Relator:  ELIAS 

ANTONIO JARDIM DE SOUSA;  Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, 

devendo ser MANTIDA  a penalidade aplicada;  17) Processo: n.º 2011.343/CETRAN/PA; 

Recorrente:  DETRAN/PA;  Interessado:  DORILSON  NOGUEIRA  BIAVA;  Relator:  ELIAS 

ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, 

devendo ser  MANTIDA  a penalidade aplicada;  18) Processo: n.º 2011.344/CETRAN/PA; 

Recorrente: REGINALDO MENDES EVANGELISTA;  Relator:  ELIAS ANTONIO JARDIM DE 

SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA 

a penalidade aplicada;  19) Processo: n.º 2012.024/CETRAN/PA;  Recorrente: ANTONIO 

JOSÉ  DA  SILVA  LIMA;  Relator:  ELIAS  ANTONIO  JARDIM  DE  SOUSA;  Decisão: Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo  NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;  20) Processo:  n.º  2012.025/CETRAN/PA;   Recorrente: EDMILSON DE JESUS 

BOTELHO; Relator: ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de 

votos,  pelo NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA  a  penalidade  aplicada;  21) 

Processo:  n.º  2012.026/CETRAN/PA;   Recorrente: EDMILSON  DE  JESUS  BOTELHO; 

Relator: ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo 

NÃO PROVIMENTO,  devendo ser MANTIDA  a  penalidade aplicada;  22) Processo:  n.º 

2012.027/CETRAN/PA;   Recorrente: EDMILSON  DE  JESUS  BOTELHO;  Relator:  ELIAS 

ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, 

devendo ser ANULADA  a penalidade aplicada;  23) Processo: n.º 2012.028/CETRAN/PA; 

Recorrente: EDMILSON  DE  JESUS  BOTELHO;  Relator:  ELIAS  ANTONIO  JARDIM  DE 

SOUSA;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE de  votos,  pelo NÃO PROVIMENTO,  devendo  ser 

MANTIDA  a penalidade aplicada;  24) Processo: n.º 2012.029/CETRAN/PA;  Recorrente: 

EDMILSON DE JESUS BOTELHO; Relator: ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: 

Por  UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO,  devendo ser ANULADA  a penalidade 

aplicada;  25) Processo:  n.º  2012.030/CETRAN/PA;   Recorrente: EDMILSON DE JESUS 

BOTELHO; Relator: ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de 

votos, pelo  PROVIMENTO, devendo ser ANULADA  a penalidade aplicada;  26) Processo: 

n.º 2012.083/CETRAN/PA;  Recorrente: SINEA FERREIRA DE MENEZES E SILVA; Relator: 

ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA;  Decisão: Por  UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO 

PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA  a  penalidade  aplicada;  27)  Processo:  n.º 

2012.084/CETRAN/PA;   Recorrente: MICHEL  CARDOSO;  Relator:  ELIAS  ANTONIO 

JARDIM DE  SOUSA;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE de  votos,  pelo NÃO PROVIMENTO, 

devendo ser MANTIDA  a penalidade aplicada;  28) Processo: n.º 2012.085/CETRAN/PA; 



Recorrente: FRANCISCO MENDES DO NASCIMENTO; Relator:  ELIAS ANTONIO JARDIM 

DE SOUSA;  Decisão: Por  UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser 

MANTIDA  a penalidade aplicada;  29) Processo: n.º 2012.086/CETRAN/PA;  Recorrente: 

LUCIO  ALLAN  ROMANO  DE  MELO;  Relator:  ELIAS  ANTONIO  JARDIM  DE  SOUSA; 

Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a 

penalidade  aplicada;  30)  Processo:  n.º  2012.089/CETRAN/PA;   Recorrente: JURANDIR 

ALBUQUERQUE  ATAÍDE;  Relator:  ELIAS  ANTONIO  JARDIM  DE  SOUSA;  Decisão:  Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;  31)  Processo:  n.º  2012.090/CETRAN/PA;   Recorrente: JURANDIR 

ALBUQUERUQE  ATAÍDE;  Relator:  ELIAS  ANTONIO  JARDIM  DE  SOUSA;  Decisão:  Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;  32)  Processo:  n.º  2012.131/CETRAN/PA;   Recorrente: JOSÉ  MARCOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA; Relator:  ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA;  Decisão: Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada; 33) Processo: n.º 2012.132/CETRAN/PA;  Recorrente: MARCOS VINÍCIOS DOS 

SANTOS; Relator: ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de 

votos,  pelo NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser MANTIDA  a  penalidade  aplicada;  34) 

Processo: n.º 2012.133/CETRAN/PA;  Recorrente: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS; 

Relator: ELIAS ANTONIO JARDIM DE SOUSA; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo 

PROVIMENTO,  devendo  ser ANULADA  a  penalidade  aplicada;  35)  Processo:  n.º 

2012.087/CETRAN/PA – CONSULTA;  Recorrente: MILTON JOSÉ DE LIMA VASCONCELOS; 

Relator: DÉLCIO ARTHUR FARIAS DE SOUZA; Decisão: O colegiado acompanhou o relato do 

Conselheiro,   CONFORME  PARECER  EM  ANEXO  (ANEXO  I);  36)  Processo:  n.º 

2012.106/CETRAN/PA;  Recorrente: FABIO LUZIO BARROS TRINDADE; Relator: ROSANE 

BRITO;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE de  votos,  pelo NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser 

MANTIDA  a penalidade aplicada; 37) Processo: n.º 2012.107/CETRAN/PA;  Recorrente: 

WALQUÍRIA  DOS  SANTOS  ARAUJO;  Relator:  ROSANE  BRITO;  Decisão:  Por 

UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA  a penalidade 

aplicada;  38)  Processo:  n.º  2012.108/CETRAN/PA;   Recorrente: WALQUÍRIA  DOS 

SANTOS ARAUJO; Relator:  ROSANE BRITO;  Decisão: Por  UNANIMIDADE de votos, pelo 

NÃO PROVIMENTO,  devendo ser MANTIDA  a  penalidade aplicada;  39) Processo:  n.º 

2011.090/CETRAN/PA - CONSULTA;  Recorrente: SEMA – SECRETARAIA DE ESTADO DE 

MEIO AMBIENTE;  Relator:  DÉLCIO ARTHUR FARIAS DE SOUZA;  Decisão: O colegiado 

acompanhou o relato do Conselheiro,  CONFORME PARECER EM ANEXO (ANEXO II);  O 

QUE OCORRER: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos pelo Presidente e 

determinada  a  lavratura  da  presente  Ata  que,  depois  de  aprovada,  será  assinada  pelos 

membros presentes representantes de seus respectivos órgãos e entidades.  

Luiz Fernandes Rocha
 Presidente do CETRAN/PA
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